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EDITAL DE DISPENSA Nº 00007/2022 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO III, ALÍNEA “A” DA LEI 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/nº, Bairro 

Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP nº 58.600-000, em conformidade com o 

Art. nº 75, Inciso III, Alínea “a” da Lei 14.133/2021 torna público que fará realizar, Contratação Direta - 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

21/11/2022 às 12h00min, horário de expediente, para 

quem optar em protocolar a proposta diretamente no Setor 

de Licitações, no endereço supracitado. 

Ou 

21/11/2022 até às 23h59min para quem optar em enviar a 

proposta para o E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA: 

As propostas devem ser protocoladas no setor de licitações 

no endereço supracitado ou enviadas via e-mail, para o 

endereço eletrônico: licitacao@santaluzia.pb.gov.br no 

prazo mencionado acima. 
 

1.0 - DO OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa para fornecimento de material de consumo: expediente, combustível, EPI’s e 

água mineral para desenvolver ações de apoio complementar a implantação do programa de saúde 

ambiental, aplicando conhecimentos e utilidade sobre os aspectos que definem a qualidade da água em 08 

comunidades rurais no município de Santa Luzia-Paraíba, promovendo a capacitação das comunidades 

para lidar com problemas que podemos enfrentar com a falta de conhecimento referente a qualidade e o 

uso da água que consumimos ou que desperdiçamos visando atender as Etapas e Ações propostas, no 

Convênio 905787/2020, FUNASA/Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB. 

 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Santa Luzia/PB, para exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

Convênio nº 905787/2020 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

Fonte: 6153 
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Programa de Trabalho: 10541222269080001 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA:  

02.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO E TRABALHO 

04.122.2018.2049 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Produção Rural, 

Desenvolvimento e Trabalho. 

Elemento de Despesa: 3390.36 - 1500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/3390.39 - 

1500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço estimado da contratação está previsto no anexo I do edital, em razão do critério de 

julgamento ser MENOR PREÇO POR LOTE, para evitar que os interessados apresentem na sua proposta, 

preços unitários superior aos valores unitários estimados no processo, o que resultará na desclassificação 

da sua proposta. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 

da data da divulgação no site, e a respectiva proposta deverá ser protocolada ou encaminhada ao e-mail: 

licitacao@santaluzia.pb.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 00007/2022 ou 

no setor de licitação no horário das 08:00 às 12:00hs no endereço supracitado.  

4.1.1. Proposta de Preço/Cotação: 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, 

até a data limite. 

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.1.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços/fornecimentos. 

4.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecimentos nos seus termos, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição.  

4.1.2.7. Uma vez enviada à proposta o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

4.1.2.8. A proposta deverá conter o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sua apresentação. 
 

mailto:licitacao@santaluzia.pb.gov.br,%20preferencialmente
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5.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

5.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada. 

5.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

5.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d)  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g)  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

i) Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos Sócios ou Documento Equivalente. 
 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, ou Alvará de localização e 

funcionamento, emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de qualificação técnica/apresentação de pelo menos um atestado de capacidade técnica de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, para que comprove a execução do projeto, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

b) Apresentar Certidão emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP nos 

termos do Art. 3º, I da Portaria 116, de 05 de julho de 2000 e/ou publicação desse registro no Diário Oficial da 

União. 

  

c) Apresentar a licença ambiental fornecida pela Superintendência de Administração do Meio Ambiente - 

SUDEMA. 

 

d) Apresentar Certificado de Regularidade junto ao IBAMA. 

 

e) Quanto ao solicitado no item QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, letras “b, c, d” serão exigidos apenas para 

quem concorrer no LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. 
 

6.0 – DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela contratada, de acordo com os serviços/fornecimentos executados naquele período; 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
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6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.6. O prazo do contrato será até 31/12/2022, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2. O Município deverá anular o presente Edital no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Santa Luzia/PB, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

MÁRIO MEDEIROS DAMASCENO 

Secretário de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho 
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ANEXO I 

DISPENSA COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO III, ALÍNEA “A” DA LEI 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. contratação de empresa para fornecimento de material de consumo: expediente, combustível, EPI’s e 

água mineral para desenvolver ações de apoio complementar a implantação do programa de saúde 

ambiental, aplicando conhecimentos e utilidade sobre os aspectos que definem a qualidade da água em 08 

comunidades rurais no município de Santa Luzia-Paraíba, promovendo a capacitação das comunidades 

para lidar com problemas que podemos enfrentar com a falta de conhecimento referente a qualidade e o 

uso da água que consumimos ou que desperdiçamos visando atender as Etapas e Ações propostas, no 

Convênio 905787/2020, FUNASA/Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E VALOR ESTIMATIVO 

A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 
 

LOTE 01 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.  V. TOTAL 

1 
Pastas - Pasta aba elástico papelão, características 

adicionais com aba e elástico 
und 160 4,00 640,00 

2 Caneta esferográfica und 200 1,50 300,00 

3 Papel A4 resma 10 27,20 272,00 

4 Cartolina und 100 1,00 100,00 

 TOTAL DO LOTE 01 - R$ 1.312,00 

 

LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.  V. TOTAL 

1 Gasolina – 10 l / capacitação lt 320 7,30 2.336,00 

 TOTAL DO LOTE 02 - R$ 2.336,00 

 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EPI'S 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.  V. TOTAL 

1 Alcool Gel 70% litro 50 14,00 700,00 

2 Máscaras descartáveis – 2 por pessoa, 3 cap Cx 32 30,00 960,00 

TOTAL DO LOTE 03 - R$ 1.660,00 
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LOTE 04 - AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.  V. TOTAL 

1 Água Mineral – 3 l/p, 20 litros (Garrafão) Und 120 5,00 600,00 

TOTAL DO LOTE 04 - R$ 600,00 

 

ETAPAS 

 

Etapas 

 

Etapa 1. Capacitar a comunidade para lidar com problemas que podemos enfrentar com a falta de 

conhecimento referente a qualidade e o uso da água que consumimos ou que desperdiçamos 

Ação 1.  

Pasta 

Caneta esferográfica 

Papel A4 

Cartolinas 

Gasolina  

Ação 2. Confecção de bonés, camisas, banner e faixa  

Ação 3. Aluguel de tendas e cadeiras  

Ação 4. Aquisição de máscaras e álcool gel 70 % 

Ação 5. Serviço para fornecimento de lanche, almoço e água mineral 

Ação 6. Capacitação e Mobilizações  

Ação 7. Confecção de cartilhas e Apostilha 

 

2.1. No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário, permitiu que para o certame 

exista um vencedor para cada lote, contendo os itens agrupados. Não entendemos que o agrupamento de 

diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que 

tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão 

mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 

celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a 

eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o 

desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os itens 

licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre 

vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 

relacionado ao Programa de Saúde Ambiental. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A dispensa em questão vem atender o interesse público de acordo com o disposto no Art. nº 75, Inciso 

III, Alínea “a” da Lei 14.133/2021, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de material 

de consumo: expediente, combustível, EPI’s e água mineral para desenvolver ações de apoio 

complementar a implantação do programa de saúde ambiental, aplicando conhecimentos e utilidade sobre 

os aspectos que definem a qualidade da água em 08 comunidades rurais no município de Santa Luzia-
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Paraíba, promovendo a capacitação das comunidades para lidar com problemas que podemos enfrentar 

com a falta de conhecimento referente a qualidade e o uso da água que consumimos ou que desperdiçamos 

visando atender as Etapas e Ações propostas, no Convênio 905787/2020, FUNASA/Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia-PB. Considerando que para atender o objetivo acima a Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia-PB, através da Pregoeira Oficial, promoveu 02 (dois) Pregões Eletrônicos (PE 00016/2022 e o PE 

00020/2022) em que resultaram para os lotes apresentados acima, em ambas as licitações mencionadas, 

lotes deserto, justifica-se, dessa forma, a dispensa apresentada. 

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias úteis, em conformidade com este Termo de 

Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇOS emitida pela Secretaria Municipal 

demandante, o local de entrega será na Secretaria Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e 

Trabalho, situada na Praça Estanislau de Medeiros, s/nº, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de 

Santa Luzia/PB - CEP nº 58.600-000, em dia de expediente, no horário das 08h:00 às 12h:00 ou aquele 

acordado com a Secretaria demandante e o prazo de execução dos serviços de capacitação será em 

conformidade com o Termo de Referência e a Emissão da Ordem de Serviços. 

4.2. Entregar os produtos/serviços, de acordo com a necessidade e o interesse da Secretaria Municipal de 

Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 

estabelecidas neste termo; 

4.3. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado o objeto deste termo, respeitando a 

qualidade e quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Produção Rural, Desenvolvimento e 

Trabalho, setor competente; 

4.4. A CONTRATADA deverá efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, contado do recebimento. 

4.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, deverão substituir os mesmos considerado impróprio no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do recebimento, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato.  

4.7. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

desta Lei, ou pelos respectivos substitutos. 

4.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar devidamente o fornecimento/serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

6.2. Realizar os serviços/fornecimentos, em conformidade com o Termo de Referência e a Emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Municipal demandante; 

6.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

6.4. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

6.5. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

6.6. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.7. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

6.8. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

6.9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.9.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.9.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando 
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em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.3. O prazo de vigência para a execução dos serviços/fornecimentos será até 31/12/2022, a contar da 

assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 

106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 

107 da referida norma.  

 

8.0. DO REAJUSTAMENTO                                                                                                                   

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 

data da apresentação da proposta.  

8.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 

com a vigência do contrato. 

 

9. DAS SANÇÕES                     

Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 

neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

 

 

Santa Luzia, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

MÁRIO MEDEIROS DAMASCENO 

Secretário de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA Nº 00007/2022 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO III, ALÍNEA “A” DA LEI 14.133/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de consumo: expediente, combustível, 

EPI’s e água mineral para desenvolver ações de apoio complementar a implantação do programa de saúde 

ambiental, aplicando conhecimentos e utilidade sobre os aspectos que definem a qualidade da água em 08 

comunidades rurais no município de Santa Luzia-Paraíba, promovendo a capacitação das comunidades 

para lidar com problemas que podemos enfrentar com a falta de conhecimento referente a qualidade e o 

uso da água que consumimos ou que desperdiçamos visando atender as Etapas e Ações propostas, no 

Convênio 905787/2020, FUNASA/Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB. 

Proponente: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
LOTE 01 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT.  V. TOTAL 

1 

Pastas - Pasta aba elástico papelão, 

características adicionais com aba e 

elástico 

und 160    

2 Caneta esferográfica und 200    

3 Papel A4 resma 10    

4 Cartolina und 100    

  TOTAL DO LOTE 01 - R$  

 

LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT.  V. TOTAL 

1 Gasolina – 10 l / capacitação lt 320    

  TOTAL DO LOTE 02 - R$  

 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EPI'S 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT.  V. TOTAL 
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1 Alcool Gel 70% litro 50    

2 
Máscaras descartáveis – 2 por pessoa, 

3 cap 
Cx 32    

 TOTAL DO LOTE 03 - R$  

 

LOTE 04 - AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT.  V. TOTAL 

1 
Água Mineral – 3 l/p, 20 litros 

(Garrafão) 
Und 120    

 TOTAL DO LOTE 04 - R$  

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 


